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PARECER

Nós, Vereadores Membros da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃOFINAL, corroboramoso entendimentoda Assessoria Jurídica, e desta forma,
nosso pareceré pela APROVAÇÃOda presente proposição.

Plenário Carlos Campos da Silveira, 09 di alut da 2024
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Vereador — Presidente
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cúTrata-se de Projeto de Lei de iniciativa da VEREADORA DRA, RAQUEL que
dispõe sobreainstituição do projeto “PRESERVANDO OS ANIMAIS SILVESTRES”, que visa
estimular as atividades relacionadas ao meio ambiente no calendário oficial de eventos do
município de saquarema, o qual poderá acontecer periodicamente, de acordo com os
critérios a serem adotados pela secretaria competente.

Após análise da propositura, no que tange a construção do texto e
constitucionalidade, da legalidade, interesse público, ecológico, ambiental e sua
legitimidade, não foi encontrado óbice capaz de impedir a tramitação regular nesta Casa
legislativa e que importe em inconstitucionalidade, ilegalidade, vez que o PL atende ao
interesse público.

Desta forma, o parecer dessa Comissão pela APROVAÇÃO da presente
proposição.

Saquarema,08 de abrilde 2024.
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